
ASSENTO 7^ 

FEITO EM CORTES 

PELOS TRES ESTADOS 

dos K £jnos de Portugal, daacelaffl&çac, 

restituição, <Sr luramento dos mef- 

mos Reynos, ao muito Alto y 

muito fioderojo Senhor 

Dom loao o Quarto íí fHSi ú 
j ' P. iJTI m 
deste nome. 

S TRES ESTADOS 

deftes Reynos de Portu- 

gal , juntos neftas Cor- 

tes , onde reprefentão 

os mefmos Reynos, & té 

todo o poder, que nelles 

ha. Refoluerão, que por principio delias 

dcuiaõ fazer aílènto perefcrito, firmado 

por todos, como o direito de fer Rey , & 

Senhor dclles,pertencia , & pertence, ao 

muito alto, & muito poderofo Senhor D. 

Ioaõp IV. deite nome, filho doSerenif- 

íimo Senhor Dom Theodoíio Duque de 
2 - A ...Bar- 



• « y - 4 •'' 

Bargança, & neto da SereniíTima Senhora 

Dona Catherine, Dnquefa do mefmo.Ef- 

tado,filha do Infante Dom Duarte, Sine- 

ta do muytc alto , & muito pocíérofo Se- 

nhor Rey Dom Manoel. 

Por quanto, defpois que 110 primeiro 

dia de Dezembro do anno proximo de 

640. em que primeira vezfoyacclamado 

por Rey neíta cidade de Lisboa,&: em to- 

dos os feguintes, em todo o mais Reyno, 

Sc jurado,& leuantado,nefta mefma cida- 

de,em os quinze do mefmo mez. Ajun- 

tandofe defpois neftas Cortes os três Ei- 

rados,& celebrandoas , folenemente, em 

os 2&.'de Ianeiro de 641 

AíTentarao, feria conueniente, para 

mayor perpetuidade , & folenidade de 

lua felice acclamação , & reftituição áo 

Reyno, que fendo agora juntos, tornem, 

em nome do mefmo Reyno, fazer efte af- 

lento per eferito , em que o reconhecem, 

St obedecem,por feu legitimo Rey, & Se- « 

mho c„8e lhereftituem o Rey no,que era de* J 

for Pay„&Aúò,, vzando niílo, do poder,, 1 



que o mefmo Rey no tem,para aíH o fazer, 

determinar, 8c declarar de jufliça. 

E fegiiindo também a forma,&ordem* 

que no principio do mefmo Reyno , fe 

guardou,com o Senhor Rey DomA»ffon- 

íb Hériquez,primeiro Rey delle. Ao qual 

tendo ja os Pouos leuantado por Rey no 

Campo de Ourique,quando venceo a ba- 

talha contra os íinco Reys Mouros, 8c té- 

d olhe paliado Bulla do titulo de R ey , o 

Papa Innocencio II. no anno dei14>.- 

Com tudo,nas primeiras Cortes, que lo- 

go fubfequentemente celebrou,na cidade 

de Lamego, pelo fím do anno de i 14j.fen 

do juntos nellas, os tres Eftados do Rey- 

no, tornarão outra vez, em nome de todo 

elle, ao acclamar,& leuantar por Rey, cõ 

aífento per eícrito,do que nellas fe fez,pa- 

ra memoria , 8c perpetuidade de feu titu- 

lo. 

: E prefiippondo por couía certa em di- 

reito,que ao Reyno fomente compete j ul 

gar, & declarar , a legitima íiteceiiao do 

mefmo Reyno , quando fobre ella ha du- 



iiick'., entre os pretenfores, por rézáo do 

Rey vitimo poííuidor Falecer fera defcen- 

dcn'tes,& exhimirfe também defuafogei- 

ção, & domínio, quando o Rey por feu 

modo de gouerno,fe fez indigno de Rey- 

nar. Por quanto efte poder lhe ficou,quã- 

do os Pouos a principio , transferirão o 

feu no Rey, para os gouernar. Nem fo- 

brc os que não reconhecem fnpcrior, ha 

outro algum a quem poífa competir, fe- 

não aosmefmos Reynos, como prouãa 

largamente os Doutores , que efcreucnto 

na matéria, & ha muitos exemplos nas 

Reípublicas do mundo,& particularmen 

te nefte Reyno , como fe deixa ver das 

Cortes do Senhor Rey Dom AfFonfo 

Henriques, & do Senhor Rey Dom Ioaò 

õl 1 ' ' 

Com efte pre&ppoílo,os íundametos, 

. rezocs , que;0)Reynoteue, paraaccla- 

mar por -Rey ao .Senhor Rey Dom Ioaò 

o IV .& para açora neÍlaS'Cortes,o tornar 

a ac clamar,de terminar > & declarar, que o 

fcokimo Senhorio delle.lhe pertcce,&.lhe 
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devia fer reftituido, pote que os Reys 

Catholicos deCaftellà eítiuefílm emp 3Í- 

fe deiie,faò os Íeguirítes. 

Primeiro. Que falecedo o Senhor Rey 

Dom Henrique, íem filhos, nem defeen- 

dentes, a juíta, & legitima íucceíTaò doi 

Reyno,fediíferio à Senhora Duquefa de 

Bargança, fuá fobrinha,-filha legitima do 

Senhor Infante Dom Duarte feu irmaõ, 

reprefentando apeííoade leu pay,com to- 

das as qualidades,que nelle concorriaõ pa 

ra aiter de fucccder. Por eíle beneficio da 

reprefen tacão, ter; lugar na íuççeífãõ dos 

Reynos{a qualfe diífere por direito here- 

ditário & porque efpecialmente na fuc- 

ceilaõ deite de Portugal, eftà admitido 

por difpoíição,& declaração expreífa, fei- 

ta fcllo Senhor Rey Dom loaõ o Lem feu 

Teílamento; mandando nelle , que o Se- 

nhor Infante Dom Duarte , feu filho pri- 

mogénito, ou eni feu defeito,feu filho, oii 

neto, & qualquer outro legitimo defcen- 

dete,por ília linha direita fuccedeííè nelle, 

4 «,tckxa-in  



fegiindo fé requeria por direito, & cóftu- 

me-na fudceílàõ deites Reynos,& Senho- 

rios , que íaõ palauras formaes da claufula 

do dito Teftamento. Pelas quais fiea,fem 

duuida , hauer de ter lugar na fuccefíàõ 

delle a reprefentação , auendoo alli difpo- 

fto,o dito Senhor Rey Dom loaõ o I. que 

o podia diípor, & declarar; & na mefm-â 

conformidade, o hauer também diípoílo 

o Senhor Rey Dom AfFonfo o V. feu net^ 

to, nas Cortes, que celebrou nefta cidade 

em 6. de Marco de 1476.. quando foy cafar 

a Gaftella com a Senhora Raynha Dona 

loana. Termos ^ em os quais os mefmos 

Doutores , que negarão a reprefentação, 

neílas femelhantes focceíToes- -dos Rey? 

nOs,& Morgados confeííaôrque fe' deué 

■aidWAvT-" -Ãto-íis.»ftoqUb 10 

E fuppofta a reprefentação lhe não po- 

der preferir o Cathólico ReyPhelippede 

Caftella , fobrinho também dó Senhor. 

Rey Dòm' H ériqitó, airida ou <2 foíl e mais 

velho cm idade, 8e eftiueííe em igiial grao 

de parctefcO. Por fer filho de irmãa fe- 
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«*e&> aSeáhoga:Epaperâtriz Dona lí abei, 

& íiiccedendofe poí Ir^pixfolitaçãò,- ficai* 

excluído., pois reprefentava a peffoa de ília 

mãy, que lhe não podia dar mais, do que 

ella tinha. E pello contrario, a Senhora 

Duqueza Dona Catherina * entrar repre- 

íehtando a peífoa dq Infante Dom Duar- 

te/eu pay ,o qual, Te fora viuo, ouuera de 

excluir a Emperatriz fua irmãa. E ainda 

que concorrerem à dita fucceíTaõ , fendo 

primos irmãos, fem concorrer tio , hauer 

deterlugara reprefentacão , porfermais 

verdadeira, &mais commua opinião dos. 

Doctores na matéria , qne efta íucceííaô 

por repreíentaçãOjíe admite, entre os pri- 

mos, irmãos,fem com elles concorrer tio, 

& affi o diípos o direito commum dos 

Romanos,poílo. que o contrario foífe de- 

terminado pelas leys das Partidas de Ca- 

ftella , que neíle Reyno não ligaõ , aem fe. 

deuem guardar.. 

E affi difiirindofe a legitima fucceílaõ 

do Reyno à Senhora Dona Cathenna, fe 

ficouderitiando delia,em feufilho o Se- 



nhor Dom Theodofio, & em feu neto, o 

Senhor Dom loaõ o IV. poílo que aólual 

men te não ciueífe polle do R eyiio. 

Segado. Porq ainda em caio negado,q 

nãO'ptideííe ter lugar o bene ficio da repre 

sétaçao^&s por ,elle náo pudeíFe diífenríè a 

íucceílaõ do Reyno, 1 Senhora Duquefa 

D. Catherina,fobrinha do Senhor Rey D. 

Herique ,-fe lhe differio,pela prerrogatiua 

de milhor linha, q he a primeira das qua- 

tro qualidades, pelas quais fe differem as; 

âicceíFoes dosRe.yno s,Morgados,&bès 

■viticulados. 

Por quanto na mefma claufuk do Te- 

ftamentç do Senhor Rey Dom loaõ o I. 

aílima referida,fez o dito Senhor expreífa 

Conftituição de linhas , entre feus filhos, 

para afucceíTaõ deftes Rey nos, chaman- 

do em primeiro lugar, o dito Senhor In- 

foote-Dom Duarte íeu filho primogénito, 

& íeus filhos,& netos,&quaifquer outros 

legítimos defcendétites, por linha direita, 

que he a que os Doctores chamaõ, linha, 

.do primogénito • & logo em falta deíla 

^  °  ml- 
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primeira lirihâ, chamou a dos optros feus 

filhos,por fua direita ordenança , a faber, 

Primeiramente, a do Infante Dom Pedro, 

fque era o filho fegundo ) com todos feus 

filhos, & netos: & faltando efta fegundo 

linha, chamou a do Infante Dom Henri- 

que, feu filho terceiro, Sc acrècentou, que. 

aífí foífe nos outros feus filhos,pelo modo 

fobredito, que faÕ também palauras for- 

maes^da mefma claufula do T eílamento. 

Das quais fe fegue preciíamente, que 

na fucceífaõ deftes Reynos,defpois da re- 

prefentação, tem o primeiro lugar,a prer- 

rogatiua da linha, para que em quanto ou 

iier defcêdentes, da linha do filho primo- 

génito , fe não admitta pelíba algua da li- 

nha do filho fegundogenito, & da mefma 

maneira nos outros filhos. Porque ainda 

qne de direito commum,haja controuer- 

íia nos Dodrores,negando algús as linhas, 

mais que a do políuidor, & primogénito; 

& não admittindo,que a dos outros filhos 

conftituaõ linha, fenao quando chegarão 

a occapar a fucceííaõ. Com tndo,hnuedo 



cxpreíía c^pofição do teíhdor, qaè cha- 

mou feus filhos defeendétes,por linhas- 

feparadas , não ha Do&or algum, que as 

contradiga, nem pelo confeguinte, pode 

ter controueríía, ria fueceílaõ deite Rey-. 

rto,onde expreíTamente eftaé difpaítas na 

claúfula do dito Teítamento do Senhor 

Rey D.Ioaò o I. 

Pelo que,como entre os filhos,& filhas; 

do Senhor Rey Dom Manoel, defpois da 

linha do filho primogénito, qnefoyo Se- 

nhor Rey Domloaõ o III. que fe acabou 

no Senhor Rey Dom SebaíKaõ, cadahum 

dos outros filhos ('deixando áquelles, que 

morrerão na idade dainfancia,) conftituif- 

fe fila linha , na qual . para a íiic ceílàõ do 

Reyno, incluirãoaffi, & afeus filhos , &. 

cfefcendentes, & excluirão os outros. «Se- 

gueíe, que extínófcas: as linhas do Senhor 

Infante Dom Fernando., 8c do Senhor Inr 

fante Dom Luis, que não deixou filho le- 

gitimo, 8c do Senhor Cardeal Dom Afiou 

fo 8c do Senhor Cardeal, :fc Rey Dom 

Henrique, que íaleceo. íèm filhos , nem 
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■ defcendentes; entrou a fucceíIÍÕ,ria linha 

do Senhor infante Dom Duarte, de cu- 

jas filhas ( por não deixar filhos varões,) 

fe hauia de preferir a -Senhora Dona Ca- 

therina fuafilha, Sc deferiríelheaíirceef- 

íaõ, por íèr linha de filho varaõ , & não 

poder deferirfe a linha da .Senhora Em- 

peratriz Dona Izabel, filha do mefmo Se- 

nhor Rey Dom Manoel ; na qual eftaun 

elRey Catholico de Caílella , fènão def- 

pois de eílardetodo acabada, & extin- 

ga eíla do Senhor Infante Dom Duarte, 

que. conforme a claufula do dito Teífca- 

mento conílituio linha fuperior,com pré- 

Iação às linhas das filhas femeas do mef- 

mo Senhor Rey Dom Manoel. Sem lhe 

poder obftar o não íèr a filha mayor do 

mefmo Senhor Infante Dom Duarte; vi- 

fto como não hauia peíToa natural do 

Reyno, que defcendeíTe da linha da ou- 

tra filha mais velha , & por efta razão 

mão .poder ter direito admiíHuel na fuc- 

ceífaõ do Reyno. Alem de ficar em grao 

-•u>7 D z íu- 



fuperíorf Sc mais chegado de parentefço 

com o dito Senhor Rey Dom Henrique 

vitimo pofluidor, cuja fobrinha era , & 

os defcend entes de outra filha ferem pare 

tes mais remotos. . , » 

v i* ' 1 • . . , : -S í 

E heefte fundamento da preirogatiufi 

da linha tam effícaz, para exclufaõ do di- 

reito dei Rey Catholico de Caftelia, qire 

quando afucceííaõ do Reyno pudera vir 

a Príncipes, não naturais delle', o precq- 

deriaõ todos os que defcendeífem1 

mefmo Senhor Infante Dom Duarte 

Quanto mais a dita Senhora Duqudâ 

Dona Catherina, que como filha fua, eí- 

taua no primeiro grao de fua linha, & erá 

cafada com o Senhor Duque Dom Ioaõ • 

Príncipe natural do Reyno, quehea pri- 

meira qualidade , que os Senhores Réys 

delle quizeraõ, que íeatteàtbííe, 8c ficou 

lendo a ley Regia,& a regra pela qual fe ha 

«ia de differir,como fe moita abaixo nó' 

quinto fundamento» \ ; ? o!..;. . 
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., Terceiro. Porque , em falta do be- 

neficio da repreíèntaçaõ , & da prerro- 

gíitiua de milhor linha, tinha a mefma 

Duquefa , a Senhora Dona Catherina,mi- 

lhor direito na fucceitaõ defte Reyno, 

fundado em yoca^aõ expreíía, que hc a 

qualidade, que véce a todas as mais neítas 

fuccefíbés. e 
: : 

.snvdtitZ s: dho% t ttzLizã. 

Por quanto, o mefmo Senhor Rey 

Dom Ioaõ o Primeiro, na claufula do di- í V. 

to feu Teíiamento, defpois de chamar o 

Jnfante Dom Duarte feu filho primogé- 

nito, com todos feus filhos, nettos, & 

defcendentes legítimos , chamou tam- 

bém os outros filhos feguintes, com feus 

defcentes, na forma aífima referida, & do 

filho primogénito, que lhe fuccedeo no 

Reyno, que foy o Senhor Rey Dom Du- 

arte, naceo o Senhor Rey Dom Affonfo 

o Qjunto , filho feu primogénito, & na- 

ceo o Senhor Infante Dom Fernando, 

feu filho fe^undogenitojcom vocaçaõ e» 

 preiía, 



preíía, pela cfaufula do dito Te/lamento, 

defpois.dc acabada a defcendencia do pri- 

mogénito. E. como cita fe acabou no Se- 

nhor Rey Dom loaõ o lí quenuo deixou 

filho legitimo,tornou a fucceíTaõ doRey- 

no ao filho do dito Senhor Infante Dom 

Fernando feu Tio , que foy o Senhor:Rey 

Dom Manoel , do qual nafcso o Senhor 

Infante Dom Duarte, Sc delie a Senhora 

-Duquefa Dona Catherina fua filha. Por 

onde ficou tendo a mefma vocaçaõ, que 

tinha o dito',Senhor infante DoniFernan- 

doíeu Bifauo, Pay do dito Serlhor Rey 

cr: - , • )r' : • í i;. i aoi : ■ Dom 
' * * r r ' t 

fr? Tl i'' • r ' r '■ ' O < •*: ' 1 'í''' í4, h''* •• 

Cuj z'i ^'bÍTji:3i fiffíiFifi urinol isnt £3;tím'Í3Í> 
r *\ tf  ■ rTr>. 

Ofl OIOS-OL'! O Li LIJP < O ::h: O í:;r 
i. . 

' lo/Ir/i&.o yci jup .,tv'Í.H ou y 

* -/> ç . * . «. .-?• iv -J '-f J- v./a. »i.» » ,.ç v. / j t I ij 

cOb:niíínsTI moQ stiaí&nl ••a.lrr;9, o 03j 

->:5 Õ£ÇfiDQYi.ii03t0lÍ>rI3£0bnjJ pi orílll Íi'ji 



Dom Manoel feu Ano. E poreíta voca- 

ção deiaia neceílariamente fer preferida ao 

dito Rey Catholico de Caftella, que po- 

fto que folíe também defeendente do 

mefmo Senhor Infante Dom Fernando, 

pelo mefmo Senhor Rey Dom Manoel, o 

era pela Senhora Emperatriz Dona Ifabel, 

&nãò podia preferir a Senhora Duquefa 

Dona Catherina, que tinha a vocação ex- 

preífa por filho varão, o dito Senhor In- 

fante D. Duarte feu pay. 

Quarto. Porque nas ditas primeiras 

CôrtêTTcêlebradas em Lamego, pelo Se- 

nhor Rey Dom Affonfo Henriques, efta- 

ua expreílamente determinado, que qua- 

do q1 Rey faleceífe fem filhos herdeiros, 

lhe pudefsé fucceder fens irmãos, fe os ti- 

neíTe. Mas porem,que os filhos deftes pa- 

ra entrarem na herança,teriaò neceílidade 

de confentimento do Reyiio,& ferem ap- 

pr o nadas pelos três Eftados delle, & cm 

quanto o não fofiem, nao poderiap Rcy- 

nar,: A qual le.y íe guardou > & praticou, 



porque fuccedend o no Rey no o Senhor 

Rey Dom Affonfo III. por morte d o Se- 

nhor Rey Dom Sancho íeu irmaõ, que fi- 

le ceo fem filhosj fe tem por certo,que pa- 

ra o Senhor Rey Dom Diniz,filho do Se- J • 
nhor Rey Dom Affonfo III. hauer de en- 

trar a Reynar por morte de íèn pay, cele- 

brou em íua vida Cortes,em que o fez ju- 

rar por fucceffor do Rey no. E da mefma 

maneira, faltando defeédentes legítimos, 

ao Senhor Rey Dom loaõ o II, poftaquè 

declarou em feu Teftamento por herdei- 

ro^"fiicçeíFòr ao Duque de Beja,que foy 

ç Senhor Rey Dom Manoel, filho do In- 

fante Dom Fernando, irmaõ fegundo do 

Senhor Rey Dom Affonfo o V. Com tu- 

do,logo nas Cortes, q celebrou em Mon- 

temor o nouo, foy aceitado por Rey pe- 

los tres Eítados do Reyno, que nellas fe 

ajuntarão. Por onde, ainda quando por 

•falecimento do Senhor Rey Dom Henri- 

. que fem defeendentes, pudeífe, em cafo 

-negado, ter direito de fuccedér elRey 

, Ca.t holi ç o d e C ait ella, coniç íobrin ho .í eu, 

—  — " um 
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não podia Reynãr , nem tomar póffe clo 

Reyno, como de facto tomou, fem pri- 

meiro Ter aceitado , & appròuado pelos 

tres Eítados juntos em Cortes,o que não 

foy. •' 

E quando menos neceffitaua.deefperar 

a determinação - & ientcnçá do mefmo 

Reyno, junto em Cortes, fóbre a pertenr 

çao, que tinha àfucceílaõ delle.- A qual 

não efperou,& antes delia fe èmpoflbuyefi 

trando.com armas. Nem fe diíferio ao lèr 

•gado do Summo Pontiíice,q aíli lho eriçar 

Tegaua da fua parte. 

Logo por cadahúa deitas cabeças, não 

teue titulo juíto de Reynar , & ficarão el^ 

ie , & feus fuccelíorcs, fendo intruzos, no 

fentido em que o direito chama tyranos 

àquelles, que fem titulo juíto occnpaò o 

R eyno, & podia, Sc pôde agora o mefmo 

Reyno redintegrarfe em feu direito,accla 

mando, & aceitando por Rey oSenhor 

Rey Dom Tcaõ o IV. como netto legiti- 

mo da dita 'Senhora. Duquefa Dona Ca- 

thcriina,a quem competia legit.manaeBte 



o direito da fuccefTaódelle. 

Quinto. Porquê nas meímas primeiras 

Cortes deLamego,entre as leys que le or- 

denarão, fobre a herança, & íiicceíTaõ do 

Rey no, íé determinou também, que a fi- 

lha fefnea de elRey, que calaíle com Prín- 

cipe eftr'angeiro,que não foffe Português, 

não pudeife herdar , nem íucceder nelle, 

para que aíli nunca o Reyno fahiíle fora 

das ftiaòs dos Portugueíès, nem ReynaíTe 

nelle peífoa,quêo não fofFe. E neíba Con- 

formidade, deixando o Senhor Rey Dom 

Fernando húa filha calada com elRey Dó 

Xoaõ de Caílella, foy excluidadafucccf- 

fâõ,não fomente por não ler legitima, ten- 

doíe por nullo o matrimonio do dito Se- 

nhor Rey Dom Fernando, com a Senho- 

ra Raynha Dona Leonor fua mãy ; mas 

também por eífcar caiada com Príncipe 

eftranho. E aííi fe aíTentou nas Cortes, q 

celebrarão em Coimbra, aonde ostres 

Fitados o determinarão. E hauemdo o 

Reyno por vago, elegerão por Rey aé Se- 
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nhor Rey Dom Ioaõol. Meftré de Auis, 

& filho( pofto q iliegitimo) do Senhor D. 

Pedro • donde ficou também por efta ca- 

beça, faltado o direito de íucceder ao Ca- 

tholico Rey deCaftella, por fer Principe 

eftrangeiro. E podia entaõ, & pode agora' 

o Reyno,acclamar , &: obedecer por Rey 

a feu Principe natural,o Senhor ReyDom 

Ioaõ o IV. não sò por titulo de legitima 

íueceíTaõ,mas também de eleição , que fi- 

caua competindo aos Pouos,& Reyno. 

E quando eftas rezo es não foraô ba- 

ftantes, para juftamente o poder fazer, ef- 

tando em contrario a poíFe de feíTenta an 

nos, q eraõ paíTados defde o tépo q o dito 

Rey Catholico de Caftella fe empoíTou 

deííe Reyno , no fim do anno de 1580. 

principiada, & continuada, por tres a&cs 

de racceíTaõ,em fita peíToa, & na de feu fi- 

lho o Catholico Rey Dom Phelippe III. & 

na de feu netto o Catholico Rey Dom 

Phelippe IV.de Caftelli, & approuada pe- 

lo mefmo Reyno nas Cortes,q celebrarão 

em Thomas no anno de 1581. & nas que 

- 



defpois fízerão neíta cidade de Lisboa,no 

anti o de 1619. nas quais àmbas forão jura- 

dos,obedecidos,& reconhecidos porRe- 

ys dcfte Reyno.. 

Se aíTenf ou;& determinou pelos meP 

/ mos.tres.Eftados,que quanto à polTe, po- 

fttp que de tantos annos,, lhes, não podia 

, obftar, nem aproueitar aos ditos Rey s de 

Caftella,por fer a principio, violenta , to- 

mada com força de armas,&dos numero- 

fos exércitos, com que o dito Rey Catho 

lico violentamente. fe empoífou do Rey- 

no; & por fér attentada, eftahdo pendédo 

noluizo dosGouernadòres ,a caufa dafuc 

ceífaõ, fem eíperar fiia fentença , nem ap- 

prouação do mefmo Reyno , junto em; 

Cortes.. Eaqueteue, hauer fido fomente 

de alguns particulares, perfuadidos com 

grandes"mercês, q femeftarem em Cor- 

tes,a não podiaõ dar 5 & a fentença, qdef- - 

pois alcançou, hauer íido nulla, por não 

ferdada por todos os Gouernadores do 

B^eynOj que .0 Senhor Rey Dom Hfriqué 

deixou nomeados Sc faltando qualquer 
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delles,lhes faltaua,conforme a direito,po- 

der para fentenciarem. Alé do q o fizerao, 

cm tempo que ja não tinhaõ jurifdiçãó 

para dar íentença, Sc que competiafome- 

te aos tres Eílados do meímo Rey no, jua 

tos em Cortes; & vkimamente por fer da- 

da em Ayamonte, lugar dèT^aftêHa, onde 

(quando a tiueífem) não podiaõ exercitar 

jurifdiçãó. E aííi começando a ditapoife, 

com o vicio intrinfeco da violência, & do 

attentado, que nella fe cometteo, eíbando 

pendédo o Iuizo , mais ficou tirando o di- 

reito ao dito Rey Catholico,guando o ti- 

uera, do que confirmarlho : pois confor- 

me ãs regras delle,a po(Te violeta,não cau- 

fa prefcripção, nem também nos Reynos 

a pode auer,de menos tempo, que de cem 

annas. Nem finalmente pode correr con- 

tra o Reyno, que nuncateuefaculdadei& 

liberdade para a reclamar,fenão agora; & 

também era neceííario, pelo que tocaua 

ao particular intereile dos perteníbres , q 

contra cada hum delles começaiTe a-pref- 

crip :aõ, & fe compnífe o tempo legitimo 
1 * ' r «r-   
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delia,o que não ouue,nê fe cumprio. 

í E quanto ao juramento, da obediécia, 

& fidelidade , que tinhão dado nas ditas 

rGortes aos ditos Reys Çatholicos deCa- 

«ílella,os não ligaua,nem obrigaua, para fe 

não poderem exhimir de feu dpminio, & 

lògeição. Porquanto o modo com que 

el Rey Catholicc Phelippe IV. defpois q 

;£uccedeo,gouernou eífce Reyno,era orde- 

nado aluas commodidades,& vtilidades, 

não ao bem commum; & fe compunha 

de quaíí rodos os modos, que os Doéto- 

, res apontaõ , para o Rey fer indigno de 

Reynar. 

Porque nãoguardaua ao Rey no feus 

foros, liberdades, &: priuilegios , antes fe 

lhe quebrarão per aétos multiplicados. 

Naõ acudia à defenfaõ, & recuperação de 

fixas çonquiftas, que erão tomadas pelos 

inimigos da Coroa de Caftella. Aftíigia, 

& auexaua os Pouos com tributos info- 

_ portaríeis ,.íèm fere irnpoílos em Cortes, 

fazendo com forças à;s Camaras, do Rey- 

. no conlciitiv n.elles> fÇaítaua as rendai cq- 
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muas do meímo Rey no, não fomente em 

guerras alheas, mas também em conías, q 

não pertenciaõ ao bem commnm delle. 

-Anichilaua a nobreza; védia por dinheiro 

os ofliciõs de juítiça, & fazenda - protiia 

nelles peífoas indignas,& incapazes. O Ef 

tado Eccleíiaftico, &: Igrejas , erão oppri- 

midos com tributos , tirandofelhe as reri- 

das,& dandoífe às peíToas, que datião os 

.arbítrios iníquos delias. E finalméte exer- 

citaua eíbas, & outras coufas contra o bé 

communijpor miniftros infolehtes,& ini- 

migos dapatria, dos quaisfeferuia, fendo 

as peores peíloas da Republica, 

Nos quais termos, ainda que os ditos 

Reys Catholicos de Caílella tiueraò ti- 

tulo juíto , & legitimo,de Reys deite Rey 

no,o que naõ tinhaõ , & por falta delle fê 

não piideraõ julgar por intruzos • comtu- 

. do o erão pelo modo de gouerno , & aíli 

podia o Rey no exhimirfe deltiaobèdieh- 

cia,& negarlha, fem quebrar o juramento 

que lhe tinhaõ feito. Por quanto, confor- 

me as regras de direito natural,Iitrtmk- 



no, ainda q os Reynes 'transferi ífem nos 

Rcys todo leu poder,8c Império , para os 

gouemare,foy debako de húa tacita con- 

dição,de os regeré, & mandarem com ju- 

ífcioa fem tyrania. E tanto que no modo 

de gouernar vzarem delias, podem os Po- 

uos priualos dos Reynos,emíua legitima, 

Sc natural defefífaõ, 8c nunca neftes cafos 

foraõ viftos obrigarfe, nem o vinculo do 

j urament o eftenderfe a elles. 

E áíli fendo tudo o fobredito certo, in- 

facto,& tao notorio , que n ão neceífitaua 

de proua judicial, nem a elRey Catholico 

de Caítela podia competir legitima defe- 

ía, para com ella auer de ferouuido, nem 

auer outro legitimo fuperior a quem íe 

pudeffie recorrer, & não aproueitarem as 

muitas queixas,& lembranças,que os Tri 

bunais do Reyno, & peíToas graues delle, 

fízeraõ por muitas vezes ao mefmo Ca-< 

tholico Rey de Cafbella,& com a demon- 

•ftração que auiaò feito es Pouos de Euo- 

ra,& de outros lugares do Rey no, para fe 

$ iimircm <ia oppreí FaÕ dos tributos, fem 



confentir com elles a nobreza , não auia 

bailado para o gouerno fe emendar, antes 

comifto fe pejorou. Aífentou juftaméte 

o Reyno,congregado neíles tres Eítados, 

vzando defeu poder,& em fua natural de- 

fenfaõ, negarlhe a obediencia, & dalla ao> 

Senhor Rey Dom Ioaõ o IV. que pelo di- 

reito dèriuado da Senhora: Duquefa Do- 

na Catherina fua Auò,era o legitimo Rey 

& fucceffor deíle Reyno. 

E pelas mefmas rezoés, podia elle jufta- - 

mente aceitar a acclamação,& reílituiçaõ > 

que delle fe lhe fez,& desforçarfe, &refti- - 

tuirfé ao Reyno, pois em ília pelfoa tinha 

radicado o direito da fucceílaõ delle,& cõ1 

Violência,&■ força de armas * feauia tirado • 

à Senhora Duquefa fua Auò , Sònem ella, 

nem o Senhor Duque Dom Xheodoíio • 

feu filho, emfuas vidas, tiuerão faculdade • 

parafern perigo enidente delias, & de fuat 

caía o fazerem. . Antes o mefmo Senhor" 

Duque Dom Theodoíio fez feu legitimo > 

proseílò, & reclamação por efèrito quan- ■ 

do jurou aos jÇàcholieos ReyS"detC..aftella 1 



nas ditas Cortes, Sc eíTe de fua própria letra 

8c final, tomando nelíe por teftemunhas 

aos San&os do Ceo, por fe não poder fiar 

naquella conjunção daspeífoas da terra. 

Nos quais termos ainda q fe não intimaf- 

fe judicialmente,lhe ficou cõferuando feu 

direito,para quãdo ouueíle faculdade po- 

der desforçarfe,&vzar delle,por fy,ou por 

feus fucceílores. A qual fométe agora te- 

ue, 8c o pôde fazer,o Senhor Rey D. Ioaõ 

feu netto, pela acclamação vnanime, 8c re- 

ftituiçaõ,q o Reyno todo lhe fez, não fo- 

mente de rigor de juftiça,pelo direito q ti 

nha da fucceífaõ,mas juntamete pelas gr a 

des qualididades,excellécias,8c virtudes q 

concorre em fuaReal peífoajbaftãtes para 

sé outro direito, poder, & dener fer eleito 

por Rey deíkes Reynos,fuppofto o eílado 

a q o chegarão com feu gouerno os ditos 

Reys Catholicos de Caftella. 

E para cõftar do fobredito ,8c do q ni- 

fto o Reyno obrou, entédendo fer vòMdé 

de Deos N. S. q para efle tepo foy feruido 

referuar areftituição delle , cõ manifeítos 

   íl i Ç 



finais do Cço,6zei;£o os tres Eílados cite 

breue aíTento, firmado por todos , para .fi- 

car fendo o principio deitas Cortes, & fi- 

car manifefta em todo o tepo a juftiça, &' 

rezão, com q aííi fe determinou, & execu- 

tou^ deixando a comprouação de tudo o 

fobredito,no faóto,&no direito,ao liuro, 

q em nome do Reyno fe diuulgarà,& im-; 

primirà fobre efta matéria. 

Efcrito emLisboa aos finco dias domes 

de Março de mil & feifeentos &: quarenta 

& hu annos,por Sebaítiaõ Gefar de Mene 

feSjSecretario doEftado daNobreza,Dou 

tornosfagrados Cânones, Inquiíidor da 

Suprema, do Confelho delRey noílb Se- 

nhor,& Dezembargador do Paço; & afíi- 

narão juntamente as peifoas, q aífiílé em 

Cortes, pelos tres Eílados dos Reynos, 

fegundo o vzo, & coítumes dos mefmos 

Reynos. 

D O Eífado 



O EJÍndo Ecclef íj-; " 

tico. 

Dom Rodrigo da Cunha Ac- 
cebifpo ti- Lisboa, do.Confelho. 
do tilado dei Rey noíloScnbet.. 

• Dom Franctíco dc Cáftfo, Bif-1 

po Inquifidor Geral dos Reynos 
dé Portuga! , Sido Confelhodo 
Eftado dei Rey nolío fenhor. 

Dom Sebafli õ de Matos , Ar- 
cébifpo,& fenhor de Boga,3c Pri- 
nías das Efpanhas ,do Confelho 
do Eftado delRey noflo fenhor. 

Joannc Mendes deTauora,Bif- 
pode Coimbra, Ccndede Atga- 
jiil,do côielho delRey N.íenhor- 

Dom Miguel de Portugif, Bif- 
po. deiLamego , do Conlclhodo 
Eftado delRey noffofenhor. , 

Dom Francifco Barreto Bifpo 
dos Algataes, & do Confelho dcl 
Rey nolío fenhor. - 

Dom Manoel da Ganha, Bif- 
po dc Eluaí,do ConfeíhodelRey 
noflo fenhor- > ■ :- 

Dom Francifco de SotoMavoc, 
Bifpo de Tatga, do Cuníelho dei 
Rty noílo fenhor. 

O Bifado ci.í Ko frc^t. 

O Marques de Ferreira do CorC 
felho de Eftado delRey nolío.fe. 
nhor? 
O Marques de Villa Real,Cõde 

de Valença, Sc Valadares do Cõ- 
felho de Eftado delRey noflb fe-. 
nhor... 

O Marques de Goauja. do Có- 
felho de Eftado dei Rey noílo/e- 
nhor.&fcu Mordomo mor. 

O Conde de Mira, do Confe» 
lho de fua Magefhde , & Mor- 
domo mòr daRaynha nof(a íenho. 
ia. 

O Conde dc Monfanto,Fron, 
teito mòr, Vèdot mòr, Couteiro 
mòr,3c Alcayde mor dc Lisboa. 

O ôifeonde de Ponte de Lima," 
do Confelho de Eftadode iua Mi 
geftáde,, Piefidente da juftiça em 
Poitugil. 

O Conde de Cantanhede, do 
Confelho delRey.noílo fenhoí> 
Prefidcnte na Camara de L sboa,' 

O Conde do Redondo , Caça* 
dof mòr de fua Mageftade. 

O Conde da Vidigueira, Almi- 
rante da índia, do Confelho dei 
Rey neflo fenhor. 

O Conde de Vnhaõ, do Coníe 
lho delRey noflo fenhor. 

O Conde de Sam Lourenço» 
Reg;dorda Cafada Supplicação, 
do Conlelho de fua Migsftade-. 

D. Antonio Pereira do Côielho 
delRey N. (enhor. 

Triftaó da Cunha de Atayde, 
Donatario daVilla dcPouolidc35t 
Calho vctde, 

Fernão 



Ferrão Marrnz.Fieyre, Dona- 
taiio dá caía da Bobadela^ mais 
villas anexa;. 

O DcurerD.Andre deAlmada 
do Conltlho de faa Mageftade.Lc 
te de Piiroa de Th.-ologia, jubila- 
do, & reconduzido. ' 

D.Ioaõ I.uis de Vaícócellos,& 
Meneies,Donatário da trlli-da In 
xaia dos Caualeiíos, Sc dos Cole. 
lhoidaRegofíoalhoéí , Alcaydç 
mòr de Caftello bom» 

Pero de Mendoça Furtado,AU 
cayde mòr de Mouraó, de Sanéiia 
godíCafem , Guatda mòr dei* 
Rey nollo íenhor 

lorge de Mello,do Cõfelhode 
guerra de (ua Mjgeftade,& íeuGe 
neral das gales defte Reyno, 

Rui deMouia Telles,Donataiio 
das villas da Pouoa,&:das Meadas, 

Pero da Cunha Alcayde rròrde 
aldeã G^ega.daMerceana,Vedor 
da Raynha nolla íenhora. 
D.Cailoí de Noronha do Cõfe- 
iho de fuaMageftade,Prefidcnte 
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da meia rià\Cpcícncia,& Oídens* 
Manoel da Sylua de iòuía, do 

Coníelho de (ua Mágeilade , Al- 
cayde mòr Dalpalhaó. 

Diogo de Mendoçi Furtado, do 
Cóklno de fuaMegeftade, Alcal - 
de mòr da villa do Cafal,Pteíidc^ .> 
te do Coníelho da índia- 

Luis de Mello, Pcrteiromòr de 
faa ,Mageftçde, Alcayde^mòt da 
villa de Serpa. } . 

Anriquc CqjreadaSylua, Alcay 
de mor da cidade de. Tauilla , do 
Coníelho de fua Mageftade , & 
Vedor de íua fazenda. , .. 
D.loaó Mafcarcnhasj Donatatio 

da villa de Laure, A.lcayde mòc das 
villas de Montemor o nouo Alca- 
cere do Sal, & Gcandola , Come- 
dador,&Alcayde mòrdcMerrola. 

D. Pedro de idcaccua, AÍcayde 
mòr das Idanhas, 

Martim AfFonlo de Mello, do 
Coníelho de guerta, &í Alcayde 
mòrdeEluis. 

D.Antonio de Meneies, Alcay- 
de mòr de Caftelbranco* -■■ ■■■- 

O Bftaâo dos P ouos. 

O Proelirador de Lisboa Dom 
Miguel de Almeyda» 

Maitim Ferreira da Camara,Pro- 
cuiadorda cidade de Euora. 

Rui de Albuquerque Procura- 
dor da cidade de Coimbra. 
MammFerra-õDalmeyda, Pro 
curador da cidade do Potro. 

. Iercnymo de Mello Coutinho, 
Procurador dc Sari&arem, 

icaó da Gama Ferrão, Piocara* 
.dor d cidade de Eluas. 

Ieronjmo de Figueiredo da Ca- 

O DezembargadorFrancííco Rc 
beloHomé,procurador de Lisboa, 
Ayies Falcão Pereira,procurador 
da cidade dc Euora, 

Ioaó de Sà de Macedo,procura- 
dor da cidade de Coimhra» ,! 

Manoel de Souí» Dalmeyda^ 
procurador da cidade doPorto. 

Sebaftiao.de Caiualhal,procu^ 
radorde Sanâaiem. 

Duarte de 5â Madeira , Defini-' 
dor da comarca d i Guarda. 
Ioaó de 0!iucuaTeixeira,Defini 

dot 



i t a, Dc fírido r ds comarca Def 
jil.cilf, 1 

APtonioBarr d .sMoutofo:Procu 
lador da villa citMófoite,ík Di fiai 
dor dá Ouuidoria de villa Viço'a. 

Diogo Botelho de Matos,procn. 
rádot da vi la de Oiiuençi & De 
finidot devcápj Mayor,&Mouiaó 
Manoel Pimentel,procurador,^ 

D; fi iidôt dí cidade de Miranda,' 
Matheus do Couto Godin, Defi 

nidor da comarca dc Bj ji. 
Fiãciíco Dotta» Definidor da co- 

marca dj Leiti.i, Sc procurador da 
villa de Acouguia, ,. 
Peio Loprs Correa,Definidor da 

comarca da cid ide de L igos,, 
Matheus de Sá Perciia, ptocura- 

dordaTorrede Moncotuo.&De 
fimdor daquella comarca. 

Paulo Machado dc B.ito, Defini 
dor do Mellrado dc Sanóliago do 
Duque deAueiro, & procurador 
à~- S indiago de Calem. 
Ifonymo Aicafjrado. Pirenta, 

Definidor da Ouuidoua de Niía. 
Ioaó Botado de.A|meyda , Defi 

ni ior dacomarcadeTorcsvedcas 
P.iulo dcMancelos Daifo:it;-'Ca, 

Defimdot da Ouuidotia do Me- 
ítrado dc Chtifto. 

Galpjr de Oliueira Sarméto, Dc 
fiaidor da Ounidoiia de Bargâ.a. 

dor d?Ouuidcti; dr porro <Je ^'c7; 
G e. crio de-M-i!Ís d C <K o- 

bianco, Dcfii idor da vnli dé Gui.- 
mar; és. 

Eras dc Amara| Pi nentel.Dc fini 
dor da viíla de Caitelbranc o, 
Bernardo Conca dc h C tda, Ds 

fin.i JO,; da comarça de Lamego- 
Duarte de Payua Manoel,Defini 

dor da Ouuidoiia de Montemor' 
o velho. , 

Miguel de Ç iml-ra de M icedoj 
procurador , &D.fiiiidot da co. 
marca, &i cidade dc 'Braga. 
Caípar de Seixas dc A|au yda,Dc 

fioidor da comarca de Perchei, 
Peto de Lanços de Andr d .De- 

finidor da comarca dc Via ia, 
Manoel Cortea Cnuaih >, De- 

finidor da comarca dc SettmaU 
Rui Teltes.,Definidor da villa dc 

AlanqU r. 
Djmingos Antunes Portugal, 

piocur.doi de Penamacor, Defi 
niderde Caftelob.rnnco. 

LuisGon,alues Munis, D fi.,i. 
dor da Ouuidoiia dc Aujs> 

Ffancjícu F.ey e de Sou'a Defi- 
nidor da comatca dc Ti-j0ÍT! ,j 

Antonio Mi,hado Vii a.hoas 
procutaòot da vrLa.do C.)ncJ 
definidor da Ouuidoria da cornar 
ca da viila d. Buiccl!c.s. 

LAVS DEO. 

Tí'!a0 cí*e A^ntô dos rres Eíladas deite* R.evnos 

Cm rcií,Lísbo^ 23.de Mano dc 64 1 ' 
Sekajl ao. Ce/ar de Meiieps. 
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